
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Providências – Veículo 
Abandonado com Proliferação de Ratos na Rua Odette de Oliveira 
Lacourt, nº 101 (Shopping Jardins), em Jardim da Penha, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente Indicação tem por objetivo solicitar, com urgência, a adoção das 
providências necessárias em relação a um veículo abandonado localizado na 
Rua Odette de Oliveira Lacourt, nº 101, ao lado do Shop Jardins, no bairro 
Jardim da Penha. 

O referido veículo encontra-se abandonado há aproximadamente 1 ano e 6 
meses, apresentando avançado estado de deterioração. Além de causar impacto 
negativo na paisagem urbana, a situação tem gerado preocupação entre 
moradores, comerciantes e demais usuários da via. 
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Conforme relatos da comunidade e observações realizadas no local, o veículo 
passou a servir de abrigo para uma grande quantidade de ratos, configurando 
potencial risco à saúde pública. A presença desses animais favorece a 
proliferação de doenças, compromete as condições de higiene da região e pode 
atrair outras pragas urbanas. 

Dessa forma, a presente Indicação visa sensibilizar os órgãos competentes para 
que realizem uma vistoria no local e adotem as medidas cabíveis, incluindo a 
notificação do proprietário e, se necessário, a remoção do veículo, em 
conformidade com a legislação vigente. 

A adoção dessas providências contribuirá para a preservação da saúde pública, 
a melhoria da limpeza urbana, a segurança dos moradores e a valorização do 
espaço público no bairro Jardim da Penha. Por essas razões, solicita-se especial 
atenção e urgência no atendimento desta demanda. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 12 de junho de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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